PARECER Nº   337, DE 2005

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0754, DE 1.995.

De autoria do nobre Deputado Roberto Gouveia, o Projeto de Lei em epígrafe pretende suspender, em todo o Estado de São Paulo, a instalação de incineradores de resíduos pelo prazo de 03 anos.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 149, da Consolidação do Regimento Interno então em vigor, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 238ª à 246ª Sessões Ordinárias, de 9 a 17/10/95, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls.66 vº).

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e, tendo sido expirado o prazo regimental sem manifestação, foi designado Relator Especial, o nobre Deputado Mauro Bragato, para, em substituição àquela Comissão efetuar a devida análise do Projeto de lei em questão, emitindo, afinal, parecer técnico que resultou na manifestação favorável à aprovação do mesmo (fls. 78/81). 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a presente propositura encaminhada à Comissão de Meio Ambiente, que, por sua Relatora designada, nobre Deputada Ana do Carmo, para que fossem analisados os aspectos previstos no artigo 31, §18, do Regimento Interno Consolidado em vigor, o que culminou na emissão de parecer favorável ao Projeto em apreço, sendo posteriormente o mesmo ratificado no âmbito interno de tal Comissão (fls.14).
Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos, com honrosamente designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §13, da XII Consolidação do Regimento Interno, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes: 

Pela vasta e complexa argumentação trazida à baila a título de mensagem legislativa, acreditamos que tenha restado devidamente evidenciado a importância da iniciativa em questão, merecendo, portanto, total aprovação desta Casa de Leis, nada, por outro, cabendo-nos, nesta oportunidade, a acrescentar.

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 0 754, de 1995.

a)  MÁRIO REALI - RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 11/5/2005

a) ANA MARTINS – Presidente
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